
  
 

 

 

Campanha Censo do Poder Judiciário 2023 

Plano e Cronograma de Comunicação 

O Censo Nacional do Poder Judiciário 2023 sobre o perfil de magistrados(as) e servidores(as) do Poder 
Judiciário brasileiro será realizado de 17 de abril e 17 de maio.  
 
Para auxiliar na divulgação, foi elaborada a campanha "2º Censo do Poder Judiciário". As peças de 
divulgação estão disponíveis para utilização por todas as instituições envolvidas na iniciativa e podem ser 
acessadas por meio do link: www.cnj.jus.br/2censo-judiciario.  
 
Qualquer dúvida, envie um e-mail para comunicacao@cnj.jus.br, assunto Censo Nacional do Poder 
Judiciário 2023. 

Sugestão de Ações Data 

• Envio de card de divulgação para magistrados(as) e servidores(as) por meio de 
e-mail, Whatsapp e/ou outros canais de divulgação do órgão. 

 Fixação de cartaz em locais de grande circulação. 

 Inserção dos Banners web na página principal da intranet com banner/link          
para o formulário. 

 Banners em jornais e revistas: uso em publicações do tribunal e parceiros. 
Todas as peças acima estão disponíveis em www.cnj.jus.br/2censo-judiciario 

 Outras ações de iniciativa do órgão. 

De 17/4/2023 a 

17/5/2023 

Divulgação da campanha nas redes sociais 
  

 Post 1 – Publicação no lançamento do Censo: 17 de abril – Facebook, Instagram, 
Twitter e Linkedin. 

 Post 2 – Publicação na última semana do Censo: 10 de maio – Facebook, 
Instagram, Twitter e Linkedin.  

 Reforço do tema sempre que for conveniente  
 

De 17/4/2023 a 

17/5/2023 

Previsão de matérias na imprensa 

27/3 – Primeira matéria: vem aí!  

4/4 – Segunda matéria: prazo para os tribunais enviarem os dados para inscrições no 

Censo.  

12/4 – Terceira matéria: texto de apresentação do censo, bem amplo, com detalhes 

dos questionários e destacando a relevância do levantamento. Podemos citar o 

De 17/4/2023 a 

17/5/2023 

http://www.cnj.jus.br/2censo-judiciario
http://www.cnj.jus.br/2censo-judiciario


  
 

 

primeiro censo, frisando que, de lá para cá, o mundo mudou, o que alterou as relações 

de trabalho. 

17/4 – Quarta matéria: texto com foco no questionário dos(as) magistrados(as), com 

detalhes das perguntas de cunho pessoal (como sexo e estado civil, por exemplo), 

profissional (média de horas trabalhadas e estrutura de trabalho) e subjetivo 

(relacionamento do magistrado com o tribunal, nível de satisfação com o ambiente de 

trabalho e em relação ao próprio CNJ). 

20/4 – Quinta matéria: texto com foco no questionário dos(as) servidores(as), com 

destaque para o teletrabalho, além de questões sobre capacitação, condições de 

trabalho, relações com os colegas e assédio (en passant). 

24/4 – Sexta matéria: texto com apresentação técnica do Censo, destacando a 

metodologia e a importância de se ter uma amostra estatisticamente representativa 

de ambos os públicos. O ideal é conversar com a Gabi/e ou Elisa, apresentando a 

experiência internacional e com explicações sobre os desdobramentos práticos do 

Censo, tendo como exemplo a primeira edição. 

27/4 – Sétima matéria: com quase 15 dias de Censo, primeiro texto de balanço. 

Podemos destacar quais tribunais mais responderam os questionários, tanto entre 

os(as) servidores(as) quanto entre os(as) magistrados(as). A matéria pode trazer os 

dados registrado até 26/4. 

1º/5 – Oitava matéria: texto apresentando de onde são os(as) magistrados(as) que 

mais responderam o Censo até o momento. Podemos mostrar também quais ramos 

estão mais envolvidos como forma de estimular a participação dos retardatários.  

4/5 – Nona matéria: texto apresentando de onde são os(as) servidores(as) que mais 

responderam o Censo até o momento. Podemos mostrar também quais ramos estão 

mais envolvidos como forma de estimular a participação dos retardatários. 

8/5 – Décima matéria: texto com destaque para as questões voltadas a assédio moral, 

sexual e violência nos dois questionários. Destaque para as ações do CNJ na área 

(Resolução 413/2021) 

11/5 – Décima primeira matéria: último texto de balanço, apresentando os números 

atingidos até o momento e, mais uma vez, destacando a importância de o quadro de 

pessoal do Judiciário responder as perguntas do censo para a proposição de políticas 

públicas de melhoria dos serviços judiciais oferecidos aos brasileiros. 

17/5 – Décima segunda matéria: texto anunciando a prorrogação do prazo para 

responder o censo, frisando na importância de se aumentarem os índices de respostas 

para garantir amostra estatisticamente representativa.  

 

Envio de matérias produzidas pelos tribunais sobre o Censo Nacional do Poder 
Judiciário 2023 ao CNJ 
 
Enviar para imprensa@cnj.jus.br. A SCS dará prioridade às matérias relativas ao tema 
na área de notícias do judiciário do Portal CNJ durante esse período 

De 17/4/2023 a 

17/5/2023 



  
 

 

 

Envio de fotos para o FLICKR CNJ 
Encaminhar as fotos para imprensa@cnj.jus.br. 

De 17/4/2023 a 

17/5/2023 

Inserção dos Banners web na página principal da intranet com banner/link para o 
formulário. 
 
O CNJ sugere que cada tribunal disponibilize, em espaço de destaque na Intranet, um 
campo/link/banner direcionado ao questionário eletrônico, para que todos os(as) 
magistrados(as) e servidores(as) espalhados pelo Brasil tenham a oportunidade de 
responder. 

De 17/4/2023 a 

17/5/2023  


